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DECRETO LEGISLATIVO N° 085 /2006. 
( Autor: Mesa da Câmara) 

"Dispõe sobre autorização para o Prefeito Municipal de Indaiatuba, 
licenciar-se do cargo." 

MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI, Presidente da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, usando das atribuições legais de seu 
cargo; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
Promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO; 

Art. 1°. Fica autorizado o Prefeito Municipal de Indaiatuba, a 
licenciar-se do cargo de Prefeito Municipal no período de 03 a 18 de outubro do 
corrente ano, nos termos do art. 67, § 5°, cc.art. 69 e respectivo parágrafo único 
da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba. 

Art. 2°. Este Decreto-Legislativo entrará em vigor aos 03 de • 	outubro de 2006. 

Câmara Municipal de I 	 os 03 de outubro de 2006. 
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